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BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO

DECRETO N° 2034 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a instituição do Programa Novo Tempo 
Integral, que visa fomentar a Educação em horário Inte-
gral de crianças, da Rede Municipal de Ensino do Muni-
cípio de Seropédica.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEROPÉDICA, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do que dispõe o artigo 91, inciso I da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica, e, 

CONSIDERANDO que o art.34, da Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional, e a Lei n.º 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, que determina a progressiva ampliação do 
período de permanência na esc o l a ;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, garante às 
crianças e aos adolescentes a proteção integral e todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, assegu-
rando-lhes oportunidades a fim de lhes facultar o desenvol-
vimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condi-
ções de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que a família, a comunidade, a socieda-
de e o poder público devem assegurar, com absoluta priori-
dade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissio-
nalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, nos termos do art. 227 
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade e risco a 
que estão submetidas parcelas consideráveis de crianças 
e suas famílias, à pobreza, discriminação étnico-racial, bai-
xa escolaridade, fragilização de vínculos, trabalho infantil, 
exploração sexual e outras formas de violação de direitos;

CONSIDERANDO a importância da articulação entre as 
políticas públicas para a inclusão de crianças, e suas famí-
lias, bem como o papel fundamental que a educação exerce 
nesse contexto;

CONSIDERANDO o caráter intersetorial das políticas de 
inclusão social e formação para a cidadania, bem como a 
co-responsabilidade de todos os entes federados em sua 
implementação e a necessidade de planejamento territorial 
das ações intersetoriais, de modo a promover sua articula-
ção no âmbito local;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação da vivência 
escolar das crianças da rede municipal de ensino, de modo 
a promover, além do aumento da jornada, a oferta de novas 
atividades formativas e de espaços favoráveis ao seu desen-
volvimento;

CONSIDERANDO, a Meta 6, da Lei nº13.005/2014, Plano 
Nacional de Educação.

CONSIDERANDO, a Meta 6,mormente as estratégias 6.4 e 
6.6 da Lei Municipal nº 566/2015), Plano Municipal de Edu-
cação.

CONSIDERANDO, a desigualdade entre o sistema público e 
privado da educação advinda da Pandemia pelo COVID-19.

DECRETA:

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA

Art. 1° Fica instituído o Programa de Educação Novo Tem-
po Integral, com o objetivo de desenvolver e fomentar a for-
mação integral das crianças matriculadas na rede municipal 
de ensino de Seropédica e contribuir para a realização de 
propostas e práticas curriculares, ampliando a oferta de sa-
beres, atividades sócio educativas, que auxiliem no processo 
de formação das crianças, por meio da articulação de ações 
intersetoriais de todas as secretarias e órgãos do Município.

Parágrafo único. O Programa será implementado por meio 
de apoio à realização, em escolas e outros espaços sócio-
-culturais, de atividades em horário complementar, incluindo 
os campos da educação, artes, cultura, esporte, lazer, meio 
ambiente, saúde e outros, mobilizando-os para a melhoria do 
desempenho educacional.

Art. 2° O programa tem por finalidade:

I – promover a ampliação do tempo, do espaço educativo e 
a extensão do ambiente escolar na rede municipal de ensino 
me diante a realização de atividades em horário complemen-
tar;
II –  contribuir para a redução da evasão, da retenção, dis-
torção idade/série/ciclo, mediante a implementação de ações 
pedagógicas para a melhoria do aproveitamento escolar;
III –  prevenir e combater o trabalho infantil, a exploração se-
xual e outras formas de violência contra crianças, ampliando 
sua participação na vida escolar e social;
IV –  promover a formação da sensibilidade, da percepção 
e da expressão das crianças, nas linguagens artísticas, lite-
rárias e estéticas, aproximando o ambiente educacional da 
diversidade cultural, estimulando a sensibilidade, a leitura e a 
criatividade em torno das atividades escolares;
V – estimular as crianças matriculadas na rede municipal de 
ensino, a manter um a interação efetiva em torno de práti-

cas esportivas educacionais e de lazer, direcionadas ao 
processo de desenvolvimento humano, da cidadania e da 
solidariedade;
VI –  promover a aproximação entre a escola, as famílias 
e as comunidades, mediante atividades que visem a res-
ponsabilização e a interação com o processo educacional, 
integrando os equipamentos sociais e comunitários entre si 
e à vida escolar.
VII – reparar a desigualdade entre o sistema público e pri-
vado da educação advinda da Pandemia pelo COVID-19.

CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO

Art. 3° O Programa Novo Tempo Integral promoverá arti-
culação de ações de todos os setores do município, do Go-
verno Estadual, do Governo Federal e dos parceiros que 
tenham como beneficiárias crianças matriculadas na Rede 
de Ensino Municipal.

Art. 4° Integram o Programa Novo Tempo Integral ações 
de todas as secretarias e órgãos municipais.

Parágrafo único. O Programa de Educação Novo Tempo 
Integral contará ainda com a participação de ações promo-
vidas pelas várias secretarias estaduais, dos ministérios e 
de diferentes órgãos e entidades, de acordo com as parce-
rias e convênios que poderão ser firmados.

Art. 5° O Programa de Educação Novo Tempo Integral 
será implementado por meio de:

I – articulação institucional e cooperação técnica entre Se-
cretarias Municipais, Estaduais e Governo Federal, visan-
do a criação de um ambiente de interlocução e o estabele-
cimento de padrões de referência para o cumprimento das 
finalidades previstas neste decreto;
II – assistência técnica e conceitual por parte das Secreta-
rias envolvidas.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA O APOIO AS AÇÕES

Art. 6° O Programa de Educação Novo Tempo Integral 
visa fomentar por meio de sensibilização, incentivo e apoio 
à ações de articulação de políticas públicas e implementa-
ção de atividades sócio- educativas oferecidas às crianças 
que consistirem as seguintes orientações:

I – contemplar a ampliação de tempo e do espaço educati-
vo pela noção de formação integral e emancipatória;
II – integrar as atividades ao Projeto Político Pedagógico 
das escolas participantes;
III – fomentar a participação das famílias e comunidades 
nas atividades desenvolvidas, bem como da sociedade ci-
vil, instituições educativas de formação de profissionais e 
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de organizações não governamentais.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS INTEGRANTES DO PROGRA-

MA

Art. 7° Caberá ao Município de Seropédica:

I – articular as ações de Programas do Governo Estadual e 
Federal em curso, com vistas a ampliar o tempo e os espa-
ços educativos, de acordo com os projetos políticos pedagó-
gicos das escolas;
II – articular as ações de outros programas de atendimen-
to à criança, com vistas às finalidades estabelecidas neste 
Decreto;
III – mobilizar e estimular a comunidade buscando sua par-
ticipação complementar em atividades e outras formas de 
apoio que contribuam para o alcance da finalidade do Pro-
grama;
IV – colaborar com a qualificação e a capacitação de do-
centes, técnicos, gestores e outros profissionais em parceria 
com os Ministérios do Governo Federal e Secretarias Esta-
duais que integram o Programa;
V – instituir a co-responsabilidade entre as Secretarias e 
órgãos envolvidos no Programa, para proceder encaminha-
mentos necessários com recursos humanos, financeiros, 
materiais e de infra-estrutura, para a implementação do pro-
grama.

Art. 8° O Programa será gerenciado por uma Comissão com 
a atribuição de coordenar a implementação do Programa de 
Educação Novo Tempo Integral.

§1°-������������������������������������������������������� A Comissão terá constituição intersetorial, sendo com-
posta por 03 (três) representante das Secretaria Municipal 
de Educação, 01 (um) representante da Secretaria Munici-
pal de Trabalho e Renda, 01 (um) representante da Secreta-
ria Municipal de Esporte, 01 (um) representante de gestores 
das Unidades de Ensino da Rede municipal de Seropédica,  
01 (um) membro do Conselho Municipal de Educação.

§2º -������������������������������������������������������ O representante  dos Gestores será escolhido pelo Se-
cretário Municipal de Educação.

§ 3º - A Comissão poderá convidar representantes de Insti-
tuições e órgãos que possam contribuir na implementação, 
monitoramento e avaliação do Programa Novo Tempo In-
tegral.

Art. 9° Constituem-se atribuições da Comissão:

I – propor as Secretarias Municipais e outros órgãos, me-
canismos para o aperfeiçoamento da contribuição de suas 
ações ao Programa;
II – coordenar e orientar as escolas no desenvolvimento de 
ações integradoras e socializadoras junto à comunidade es-
colar;
III – estabelecer ações voltadas às parcerias com Institui-
ções Formadoras para a qualificação dos profissionais do 
Programa;
VI – acompanhar a implementação do Programa gerando 
constante reavaliação, elaborando relatórios, pareceres e 

recomendações para o seu aperfeiçoamento.

§1° - A equipe de funcionários para o Programa de Educa-
ção Novo Tempo Integral será recrutada preferencialmen-
te dentre os profissionais qualificados para a demanda de 
atividades, agentes públicos municipais e de Instituições 
formadoras, conforme perfil e critérios estabelecidos pela 
Comissão.

§2° - A inclusão e exclusão dos profissionais que integram 
o Programa Novo Tempo Integral serão realizadas, obser-
vadas as regras contratuais administrativas e por ato dos 
secretários.

Art. 10. As diretrizes, organização, gestão de recursos, pro-
cedimentos e formas de avaliação do projeto serão orienta-
dos por meio de Resolução própria da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Seropédica, 13 de outubro de 2022

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo nº 11.358/2022

Respaldado no caput, do artigo 24, inc. IV da Lei nº 8.666/93. 
Processo Administrativo nº 11.358/2022, AUTORIZO 
e RATIFICO a contratação direta, através de dispensa de 
licitação, visando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO/
DEMANDA JUDICIAL da paciente MARILDA SANTANA 
JUNIOR, junto à empresa SMART COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ 
Nº 19.416.856/0001-70, no valor de R$ 39.685,50 (trinta e 
nove mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta 
centavos), para atender a Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo período de 12 (doze) meses.

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 
DETERMINO a publicação da presente ratificação para que 
produza os efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se.

Seropédica-RJ, 13 de Outubro de 2022.

RENE MELLO VIGNE
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 17.445-PMS

ORIGINAL ASSINADO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo nº 3024/2022

Respaldado no caput, do artigo 24, inc. II da Lei nº 8.666/93. 
Processo Administrativo nº 3024/2022, AUTORIZO e 
RATIFICO a contratação direta, através de dispensa de 
licitação, visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AS-
SESSORIA CONTÁBIL para PREENCHIMENTO, ENVIO E 
HOMOLOGAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SO-
BRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE (SIOPS), junto 
à empresa TIAGO RODRIGO LUTZER TIZOTTE, inscrita 
no CNPJ Nº 21.087.875/0001-42, no valor de R$ 5.670,00 
(cinco mil seiscentos e setenta reais), para atender a Secre-
taria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 
DETERMINO a publicação da presente ratificação para que 
produza os efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se.

Seropédica-RJ, 13 de Outubro de 2022.

RENE MELLO VIGNE
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 17.445-PMS

ORIGINAL ASSINADO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
38/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO N.º 3687/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRA-
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO.
CONTRATADA: ELSHADAY COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA.
CNPJ N.º: 38.403.980/0001-46.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 38/2021, 
COM BASE NO ART. 57, INCISO II, DA LEI FEDERAL 
8.666/93, A PARTIR DE 13/08/2022, POR 12 (DOZE) ME-
SES.

O VALOR GLOBAL DO CONTRATO PASSARÁ PARA 
R$ 901.392,00 (NOVECENTOS E UM MIL TREZENTOS E 
NOVENTA E DOIS REAIS), A PARTIR DE 13/08/2022.

FICAM MANTIDAS. IN TOTUM, AS DEMAIS CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS ORIUNDAS DO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N. 3687/2021, ORA RATIFICADOS NESTE 
INSTRUMENTO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS AL-
TERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 11 DE AGOSTO DE 2022.

OMITIDO EM 11/08/2022
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AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 006/CPL/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
PROCESSO Nº: 11203/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 27/10/2022
HORA: 10:00 hs 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MATERNI-
DADE MUNICIPAL DE SEROPÉDICA/RJ

TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida licitação, 
encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Seropédica e no endereço eletrônico comprasbr.com.br 

Seropédica – RJ, 13 de outubro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 007/CPL/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
PROCESSO Nº: 15891/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 27/10/2022
HORA: 14:00 hs 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS / MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO (UPA 24 HORAS).

TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida licitação, 
encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Seropédica e no endereço eletrônico comprasbr.com.br 

Seropédica – RJ, 13 de outubro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 008/CPL/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
PROCESSO Nº: 2136/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 27/10/2022
HORA: 16:00 hs 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO HOSPITAL MATERNIDADE MUNICIPAL DE SEROPÉDICA/RJ.

TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida licitação, 
encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Seropédica e no endereço eletrônico comprasbr.com.br 

Seropédica – RJ, 13 de outubro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E DIREITOS HUMANOS

ATOS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 09/2022 – CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. O 
Presidente do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Seropédica – SEROPREVI, no uso de suas atribuições de acordo com o artigo 18 do Regimento 
Interno, CONVOCA os membros do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO para 40ª REUNIÃO OR-
DINÁRIA a realizar-se no dia 18 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 12H, para tratar da seguinte pauta: 
1) Análise e deliberação dos balancetes do mês de setembro de 2022; 2) Acompanhamento dos 
Acordos de parcelamento nº 00691/2022 e nº 00763/2022; 3) Minuta do Projeto de Lei de Refoma 
Administrativa do Seroprevi; 4) Minuta do Projeto de Lei do Plano de Cargos e Salários do Sero-
previ; 5) Pagamento e parcelamento dos valores retroativos da revisão do quinquênio; 6) Assuntos 
Gerais; 7) Comunicados Oficiais. Comunique-se aos Conselheiros. Dê-se publicidade.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho de Administração

Decreto nº 1348 de 2018

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

INTIMAÇÃO nº 07/2022. Considerando os autos do Processo Administrativo nº 256/2014, INTIMO, 
nos termos do art. 23 da Lei Municipal 466/2012, a senhora MARYANNA KHADIJA DE CARVA-
LHO RIBEIRO ROCHA, para que compareça pessoalmente na Sede deste Instituto, localizado à 
Rua Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 4º andar, Fazenda Caxias, Seropédica-
-RJ, CEP: 23.895-215, no prazo de 10 (dez) dias após publicação desta intimação, para que tome 
ciência dos autos administrativos, estando ciente de que o não comparecimento acarretará a con-
tinuidade do processo a sua revelia.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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